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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍplo DE NossA SENHoRA DAs DoREs
GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O4I2O22

o r,rurtcipto DE NossA SINHoRA DAs DoRÉS/S!, Inscrito no CNPJ sob o no
f3,094,446/0O01-74, localizado à Rua Getúlio Vargas, s/no, Centro, doravante denominado
óneÃo cERENcrADoR, neste ato representadó pelo Sr. lurz uÁnro PER.ETRA DÊ
SANTANA, portador do RG no L.L99.279 SSP/SE ê do CPF no 882.338.805-82, com as
participações do FUi{DO MUNICIPAL Of lSSfSfÊ]{CIA SOCIAL, inscrito no CNPI sob o no
L4.498.649t0O01-99, e do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no
11.389.851/0001-94, considerando o julgamento do PREGÃO flefnôffCO Nô O8/2O22
SRP, para REGISTRO DE PREçOS, uma vez homologado o processo, RESOLVE registrar os
preços da empresa DISTRIBUIDORA DARI FER.REIRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no
32.316.892/0001-20, estabelecida na Rua Riachão, no 228, Ânexo administração - CEAS,
Getúlio Vargas, Aracaju, SE, neste ato representada pelo Sr. CiCERO FERREIRA DA SILVA,
portador do RG 500.589 SSP/SE e do CPF n" 236.169.705-04. Atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis no 10.520/02, no 8,666/93 e alterações posteriores, e
dos Decretos Municipais no 617/2OL8 e no 670/2020, e em conformidade com as disposições a
seguir:

OI. DO OBJÊTO
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aqulsição futura e parcelada de
gêneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais, Fundo Municipal
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social deste Município, de acordo com as
especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no OB|2O22 SRP e seus anexos, e
propostas de preços apresentadas, de acordo com o aÍt. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente ínstrumento para todos os fins de direito.

02. oo neerue Dt execucÃo
02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

og, oo pntco e ols colsorcôrs ot paelntNro
03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota FiscauFatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fazer jus ao pagamento. o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de rêgularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
03.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houvêr pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decor:'am
da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
q ualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em quê os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, o registro será cancelado unilateralmente peto ÓneÃO GERENCIADOR, ficando
assegurado ao fornecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efetivamente prestados e atestados.
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04. DO REA'USTE DE PRECOS
04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
O4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor registrado,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no
8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;,
04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Orgão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mãis vantajosos do que os
vigentes;
04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes de solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade dê cadastro de reserva
para assegurar igual oportunidade de negociação;
04.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais va ntajosa;
04.9. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alÍnea "d" do Inciso II do alt. 65 da Lei no 8,666, de 1993.

05. DA VALIDADE DO REGTSTRO pE PREÇOS
05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
data dê sua assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste
instrumento.

06. DO INÍCIO DOS FORÍ{ECIMÊ TOS E CONDICôES DE RECEBIMENTO DO OB.IETO
06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua
efetiva publicação no diário oficial do Município;
06.2. o prazo de entrega dos itens será de até três dias, contados do recebimento da nota de
empenho, nos locais nela indicôdos, em horário de expediente do órgão;
06.3. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão;
06.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73. inciso II, letra "a", "b", da lei
8.666193, com alterações posteriores;
06.5. os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada;
06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no
prazo de sete dias, a contar da notificação da contratada, às suas custãs, sêm prejuízo da
aplicação das penalidades;
06.7, As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo para o Município;
06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do
fornecedor.
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oz, oa oomcÂo oncluenrÁnrl
07.1, As despesas decorrentes da presente ata somente serão informadas quando da
respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §2o, do
Decreto lvlun ícipal no 6L712078,

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PAR,TES
08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Orgão gerenciador,
quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;
b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas
condições de consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus
adicionais para a administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos
requisitos pré-definidos no termo de referência, providenciando, também, a mercadoria que no
momento possa estar em falta em seu estabelecimento;
c) I4anter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do
registro e aplicação das penalidades adiante previstas;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o orgão gerenciador;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
objeto registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
órgão gerenciador comprovante de quitação com os órgãos competentes;
f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometldas na execução do objeto registrado;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto registrado, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscâlização ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador;
h) Responsabillzar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorlzação que se façam necessários à execução do objeto registrado;
i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo firmado com o órgão gerenciador,
sem prévia e expressa anuência;
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do órgão gerenciador,
08.2. O Orgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimento§
decorrentes do presente regastro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;
d) Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

09. DAS SANCõES ADÍIIINISTRATIVAS
09.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução. total ou parcial, do compromisso
assumido com o Órgão gerenciador, as sanções administrativas aplicadas ao fornecedor
registrado serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o

Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
09.2. A multa será aplicada até o limite de 20olo (vinte por cento) do valor da parcela mensal
dos fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á

or cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não
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impedirá, a critério do Órgão gerenciador, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do fornecedor registrado, amigável ou
judicialmente;
09.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do órgão gerenciador;
09.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do fornecedor registrado, na forma da lei.

10. DO CAÍ{CELAI.IENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
10.1. o registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b ê d desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

11. DA VINCULACÃO DO REGTSTRO
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no O8/2O22, seus anexos;
b) À proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO OB]ETO E OS CASOS OMISSOS
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 10.52o/o2i
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) No Decreto Municipal 

^o 
67o/zo2oi

d) No Decreto Municipal no 6t7/20l8i
e) Nos preceitos do direito públlco;
f) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado,
t2.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em dêcorrência deste

termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERACõES
f3l Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas sitgações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666t93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
julgarem convenientes;
ir.z, gm caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOIIPAI{}IAMENTO E DA FISCÂLTZACÃO
Lar. rua forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, sêrá dêsignado servidor para

acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Prêços'
14.2. À fiscalização co.pete, enire outras atribuições, veriÍicar a conformidade do

fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada,
ie.3. e ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

CICERO Assinado de.forma- dioitãl Dor clCEFo
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15. DO FORO
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumênto, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa 5e ora das Dorês/SE, 29 de março de 2022.

P

cicrRo FER.REIR,A DA SILVÂ
Representante legal

Pelo fomecedor reg istrado

â/^
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ANEXO
R,EGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante dâ Atã de Reglstro de Preços no O4/2O22, celebrada entrê o
Município de Nossa senhora das Dores, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados,

r item em face da realiza odo ão Eletrônico nô 0 2022 SRP.

5.071,50

. AssinaoodeÍotmâdigital
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DISTRIBUIDORA DARI FERREIRA EIRELIEM PRESA:
FONE/FAX: (79) 3211-4897 | 99L26'
623032.316.892/OOOl-20CNPJ:

E.MAIL:
DARI.ARACAJU@OUTLOOK.COM

RUA RIACHÃO, NO 228,
ANEXO ADMINISTRÂçAO -
CEAS, GETÚLIO VARGAS,
ARACAJU, SE

END.:

cícERo FERREIRA DA SILVAREPRESENTANTE
LEGAL:

UNIT
(R$)

V. TOTAL
(R$)UN ID QTDMARCADESCRIÇÃOITEN4

2.300 4,LOIN
NATURA

UND1

ÉnOre - maduro, frutos
de tamanho médio, no grau máximo de
evolução no tamanho, aroma e sabor da
espécie, uniforme, sem ferimentos ou
defeitos. Pesando aproximadamente por

ABACAXI TIPO P

unidadeentre L a 1, 5kq

533,50110MARATA

IfQutoo - com looml
deseÀvolvido especialmente para dietas,
com restrições de calorias, para adoçar
alimentos e bebidas substituindo o

açúcar. Cada quatro gotas devem
equivaler ao poder adoçante de uma
colher de chá de açúcar e valor
energético de 0,028 kcal. Composição do
produto: Água, Sorbidol, Edulcorantes
Artificiais: Sacarina Sódica e Ciclamato de
Sódio e conservadores: Ácido Benzóico e
Metilparabeno. Validade mínima de 06
meses na data da entrega.

ADOçANTE

4

22,05KG 230IN
NATURA

ALHO - nacional extra, os dentes devem
estar bem definidos, limpos, firmes, sem
manchas e livre de broto. Isento de
lesões de origem fÍsica, mecânica ou
biológica, matéria terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à supeíície
externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

8.000,004 00DZ 2.000IN
NATURA

BANANA PRATA EXTRA IN NATURA - COM

grau de maturação adequado Para o
consumo, procedentes de espécies
genuÍnas e sãs, polpa íntegra e firme.
Isento de lesões de origem física,
mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa. livre de enfermidades,

arasitas e larvas.insetos, p

10

19.430,006,70KG 2.900INBATATA INGLESA ESPECIAL - iN NATUTA

9.430,00

4,8sUND

11

V
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extra AA, com a polpa intacta e limpa,
firme, lisa, de tamanho uniforme,
procedente de espécies genuínas e sãs,
fresco. Isento dê matéria terrosa,
sujidãdes ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades,
insetos, parasitas e larvas, sem manchas
esverdeadas e livre de broto.

NATURA

5,40 13.500,00KG 2.500IN
NATURA

CEBOLA BRANCA - fresca, com as
extremidades firmes, cor brilhante, haste
bem seca. Isento de broto, enfermidades,
lesões de origem física, mecânica ou
biológica, substâncias terrosas, sujid ades
ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa, insetos, parasitas e larvas.

70

6,83 14.343,00KG 2.100IN
NATURA2t

CENOURA - in natura, cor laranja-vivo,
procedente de espécies genuínas e sãs,
frescas, firme, lisa, sem rugas, de
aparência fresca. Isento de brotos, lesões
de origem física, mecânica ou biológica
matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderido superfície externa,
livre de enfermidades, insetos, parasitas
e larvas.

28,00 4.200,00DORI PCT23

CHOCOLATE GRANULADO - produto
obtido de matéria prima de primeira
qualidade, isento de sujidades.
Acondicionado em embalagem atóxica de
1 k9, identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 06 meses
na data da entreqa,

2.464,00UND 880 2,80IN
NATURA

COCO SECO - in natura, médio, com
características íntegras, isento de
sujidades. Não deve apresentar lesões,
rachad u ras.

)44 1.91 1,00MOLH
o

IN
NATURA

COENTRO - hortaliça herbácea, anual,
muito usado como condimento o molho
não pode estar murcho, tem que
apresentar coloraÇão verde.

26

680 0,88MARATA PCT27

COLORAL COLORIFICO - pacote de 1009.
em pó fino, homogêneo, elaborado a
paÊir de urucum, Íubá e óleos vegetais
sem sal, com aspecto cor, cheiro e sabor
próprios, isento de materiais estranhos,
acondicionado em embalagem
primária tipo plástico transparente
atóxico, resistente e hermeticamente
vedado, com respectiva informação
nutricional, data dê
fabricação/validade/lote e embalagem
secundaria plástico resistente.
Validade mínima de 06 meses
na data da entre a.

1.206,00900 t,34MARATA PCT28 CONDIMENTO MISTO - Pacote de 1009É

598,4O
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uutrcÍpro DE NossA sEI{HoRA DAs DoREs
GABINETE DO PREFEITO

PCT 1.320 3,65TTALAC

CREME DE LEITE - origem animal,
embalado em lata ou tetrapack de 200
gr, limpa, isenta de ferrugem, não
amassada, não estufôda, resistente. A

embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais. número do lote,
quantidade do produto. Atender as
exigências do Ministério da Agricultura e
DIPOA, conforme Portaria 369 de
04/09/1997 e do Regulamento da
Inspeção Industrial e Sanitária de
Produtos de origem Animal. Deverá
apresentar validade mínima de 06 meses
a Dartir da data de entreqa,

29

UND 125 6,47DR.
OETKER34

FERMENTO QUIMICO -
intacta de 2509, tipo em pó, fermento
biológico. seco, instantâneo composto de
pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de
sódio, fosfato de mono-cálcio,
hermeticamente Íechada. Com dados de
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação.
informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, Deverá
apresentar validade mínima de 06 meses
a Dartir da data de entreqa.

embalagem

3.100,00s00 6,20IN
NATURA

KG36

GOIABA VERMELHA - de primeira, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com
polpas firmes e intactas, tamanhas e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. Isenta de
enfermidades, material terroso, umidade
externa anormal, sujidades, parasitas e
larvas. sem danos físicos e mecânicos
oriundo de manuseio e tran rte.

650 3,98KG?o
LARANIA PÊRA - casca lisa, fina e
brilhante, suculenta e doce, de primeira
qualidade, não pode estar murcha.

UND 1.800 3,20GRAN
VILLE

LEITE DE COCO - tradicional, embalagem
contendo 500m|, devendo constar os
dados do fabricante (informação
nutricional, data de fabricação/ data de
validade/ lote). O produto deverá têr
registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da saúde. Validade mínima de
06 meses na data da en a

l)i 6.090,00UND 1.450IN
NATURA44

- com 80 a 90o/o de
maturação, frutos de tamanho médio,

roximadamente 400

N4AMÁO TIPO HAV

no raucom a

com data de validade l ano a partir da
data de fabricação. Composição: Fubá de
milho, sal, cominho, pimenta do reino e
corante de caramelo. Validade mínima de
06 meses na data da en a.

4.818,00

801 z5

2.587,00

5_760,00

I
CICERO FERREIRA

DA
SILVA:23616970504

À5.do d.lblü d.snJ
DorocElofExnEn oa
5tw rt616r7050a
[hôr 20ia0129 091555
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NATURA
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UUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
GABINETE DO PREFEITO

máximo de evolução no tamanho, aroma
e sabor da espécie, sem ferimentos ou
defeitos, firmes e com brilho livre de
SU icidades a rasitas e la rvas.

KG 1.650 3,0946

MELANCIA - deve ter casca
lustrosa e resistente, de cor
rajada, suculenta e doce,
imperfeicões e rachaduras.

firme,
verde,

sem
IN

NATURA

5,98 4.784,00IN
NATURA

KG 80047

MEúo - redondo, de coloração
amarelada, sem danos ou sujidade. Grau
de maturação para consumo na semana
da entreqa.

400 2,00 800,0050

MILHo VERDE - Espiga in natura
descascada e limpa, de 1a qualidade,
grau médio de amadurecimento. próprio
para o consumo cozido, sem rupturas,
isentos de matéria terrosa, raízes,
parasitas, livres de fragmentos úmidos e
estranhos.

IN
NATURA

UND

10,89 10.890,00KG 1.00056
PERA JAPONESA - unidades pesando
aproximadamente 130 9 cada, íntegras
firmes, sem sui idades.

6.570,00KG 900 7 ,30
IN

NATURA57

PIMENTÃO VERDE - de 10 qualidade,
novo, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, sã, sem ru ptu ras,
íntegro com todas as partes comestíveis
aproveitáveis. A embalagem secundária
deve ser em monoblocos plásticos e
limpos.

1.550 6,81 10.555.50IN
NATURA

KG60

REPOLHO VERDE - liso, tamanho e
coloração uniforme, firme e intacto, sem
lesões de origem fisica, perfurações e
cortes. A embalagem secundária deve ser
em monoblocos plásticos e limpos.

4.200,00KG 600 7 ,00

TANGERINA - madura, fruto no grau
máximo de evolução no tamanho, aroma
e sabor da espécie, uniformes, sem
ferimentos ou defeitos, firmes e com
brilho.

2.476 8,40 20.798,40IN
NATURA

KG64

TOMATE - longa vida, in natura,
procedente de espécies genuÍnas e sãs,
frescas, polpa íntegra e firme, coloração
uniforme, casca lisa e flrme. Isento de
lesões de origem física, mecânica ou
biológica matéria terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enÍermidades, insetos,
oarasitas e larvas.

Assinado de forma
CICERO digitat poí ctcERo

FERREIRA DA FERREIRA DA
SILVI':2361697050

SILVA:23616 a

970504 Dãdos:2022.03.2e
09:2605 {f'0O'

9

s.098,50

IN
NATURA

IN
NATURA63


